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iV) 
SALVADOR

Termo de Colaboração nº 30/2023 que entre si celebram o 
Município do Salvador através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE e a 
ASSOCIAÇÃO PLENO CIDADÃO - ASPEC, para os fins 
que especificam na fonna abaixo. 

O MUNICil>IO DO SALVADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob oº 13.927.801/0001-49, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOC1AL, COMBATE À P0BREU. �TRS E LAZER -
SEMPRE, criada através do Decreto nº 25.788/2015, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 6255 de 09/01/2015, e alterada pela Lei Complementar nº 07fil2020, 
publicada no Diãrio Oficial do Município oº 7.8&4 de 30/12/2020, CNPJ nº 

13.927.801/0017-06, com sede na Rua Miguel Calmou, oº 28 Comércio, Salvador/BA, CEP 
40015-010, doravante determinada ADMJNISTRAÇÃO PÚBIJCA MUNICIPAL, 
representada por seu Scae1irio, Sr. Antonio José da Cruz Junior Magalhies, inscrito no
CPF sob o oº 887.422.615-20, portador da Carteira de Identidade nº 0634942�, emitida 
pelo SSP-BA, devida�nte autoriz.ado por Decreto do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Salvador� �forme- publicado no Diário Oficial do Município nº 8.455 de 17 
de janeiro de 2023, domiciliado na Rua Waldemar Falcão, nº 870, apto.1.720, Brotas, 
Salvador/BA, CEP 40285-885, aqui denominada SEMPRE, e a A�ÇÃO PLENO 
CIDADÃO - ASPEC, inscri1a no CNPJ sob o nº 11322.410/0001-75, com sede na Rua Dr. 
José Peroba, nº 297, Edif. Atlanta Empresarial, s/1209, Stiep, Salvador, Bahia, CEP 41.770-
235, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada 
neste ato por sua presidenta, Sra. Conceição Pinto Souza, inscrita no CPF sob o nº 

143.237.705-10, portadora do RG 00.594.149-01 - SSP-BA, com domicilio na Rua 
Ibiassucê, oº 614, Cond. Alpha Plus, Tone B, apto. 1206, Patamares, Salvador, Bahia, CEP 
41.680-058 resolvmi celebrar o preseme TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se 
pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 13204/2015, e, 
nos casos em que ela for omissa, pelo Decreto Municipal 0° 29.129/2017, e fimdarnentando
se, ainda, na Lei Complemen1ar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Resolução oº 1.381/2018 do TCM
BA, alterada pela Resolução 1.385/2019 e na Resolução nº 21/2016 do CNAS, conooante o 
Processo administrativo nº 67'29/'lJJ23, oriundo do Chamamento Públioo nº 008/2022, e 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente Te.ano de Colaboração visa ofertar proteção integral a 50 (cinquenta) 
pessoas adultas, homens sem filboi, cisgênecos e tr.lRW'A"f"� mi uma Unidade de 
Acolbimmlo � m ...w;.wh de� l.môlDcional Temporário, ganwtindo-
llEs fi;Xs <li: a ,- •-�cm. pm:a-1 1 , wício familiar" e conmnilário e 
endereço de referência, conforme detalhado no Plano de Trabalho acostado ãs tls. 1117 a 
1219 coo.stantes do Processo Administrativo rf' 6729/'N13, peça esta que integra este
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1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçamentârias. 

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou 
de outras atividades exelusn-as do Município; 

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo 
do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

I - DA ADMINIS1'RAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil
por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios
oficiais de commicação às reü:ridas organizações eveowais � no seu conteúdo;

b) emitir rdaaiJrio lécaieo dr:: IIIDllitoaJDaáo e m'aliaçio da parceria e o submeter à
o · io..-C iiÂ4i • ca E ,õ-4 -g 7, IIIIC·· ._ •p:t, indqawte:otemc:ute

da ot.igato,,icdllie dt. apn • eàrçi-, da pn::saa,;Jo de contas devida pela orgaoi221ção da 
socâalalc "2d; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiârios do plano de trabalho e utiliz.ar os resultados como subsídio na avaliação da
pan:etia cdebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e
no ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursJOS por meio de translereoeia eietrôoica e cm obediência ao cronograma
de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do
objeto do termo de colaboração.

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

t) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recurws;

g) m:ankr, cm saa mio oticial m imcmd, a rdaçio das pa.1caias cdebradas e dos
.c.pa:liw � de • 7 E ■, * J9D (a:aD e --.) dias após o respectivo
encerramento;

h) divuJgar pela internet os meios de ,epreseotação sobre a aplicação URgular dos recursos
envolvidos na parceria;

i) designar um gestor da pan:cria e, na hipó1ese de o mesmo deiDr de ser agente público ou
ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as i:especlivas

Assinatura Eletrllnica 
J11RENA EUUfE DA SllVJI E 51LVA • JOllJ/2fl23 llt;lt24 

SALYADOR 
PREFEITURA 

1515 



Processo - SEMPREJFMPI f tfe 6729/2D23 

ANEXO 7 DO TRAMITE 35 

responsabilidades; 

Secretaria de 
PromoçJc,SomC, 

Combate à PobNza, 
Esportes. Lazw 

iV
) 

SALVADOR
-

j) o gestor da pan:eria sa:á designado por ato próprio da SEMPRE, que SClá furmaliz.ado por
meio de Portaria publicada no Diário Oficial do Municipio seguindo o regramento do
Decreto Municipal tão logo esle seja sancionado;

t)dcsigw O - --•.1M111_..-- ----•-••

1) insaaumr tomada de comas aa:s do tmoiDo da paccria, ante a constataçio de evidências

dci+g 1 .• ,.,... .- ..... pRmll.. 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escótlnção con1ábil regular, em confmnidadc com os prioctpios fuodamenlais
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) prestar contas � recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em
que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no

mfnimo, as informações requeridas no paragrafo unico do art. 11 da Lei rf' 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no
art 51 da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal n. º29.129/2017;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do TribunaJ de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações refcmi1cs aos instrumentos de transferências regulamentados
pela Lei nº 13.019/2014 e Decreto Municipal n.0 29.129/2017, bem como aos locais de
execução do objeto;

Q responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pesooal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no tent\O de colaboração,
não implicando n:spomabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a

inadimplência da orga.niz.ação da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus
incidentes sobre o objelD da parceria ou os danos decom:nlei de resúiçio i sua execução;

h) aplicar os recursos financeiros repassados pela SEMPRE, exclusivamente, no

cumprimento do objeto previsto na cUwsula primeira do pr-cseutc instrumemo. não podendo
alaar a fuatidailc psm5D ao plmo de nmlbo acostado aos mos de rt' 6729/2023, sob

J1C111 de 1l:!5lldlir a� o 1lllla-► C .., : E iê .. h iaw:.• .e acrescido de

juros legais, desde a data do recebimento;

i) dispooibifu:ar ao cidadão, na sua página na m1emet ou, m faJta desta, em sua sede,

consulta ao extrato deste lermo de colaboração, contendo. pelo meros, o objeto, a finalidade
e o detalhamento da aplicação dos recursos;
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j) fica subordinada a Organiz.ação da Sociedade Civil, para a execução de despesas com

recursos decorrentes desta parceria, às disposições do art 55 e parágrafos do Decreto

Municipal 29.129/2017, que babldas contratações de seniços eaquisiçiode bens;

j.l) cotação prévia de preços com três fornecedores diferentes, atas de registro de preços ou

tabelas de preço de associações profissionais, publicações especializ.adas ou quaisquer

outras fontes de infonnação, salvo se a aquisição foi reali7.ada por meio de compra direta,

cujas hipóteses estão previstas no §2° do art 55 do Decreto Municipal 29.129/2017;

j2) jusnfiadiva da escolha do fumcceàor ou prestador de serviço 'fUADdo a esoolha não 

ocorra- pelo DICID" pn:,ço, ,1,,»-1Cb11 erl • _. �•lmlicb.ie com os valores praticados pelo 

na:-•••• - 1 - 1, e ilr o ema. a+ 2 •· • p1ê-iz-.il- da acr:ssibitidade, da 

sustentabilidade ambiental e do desenvolvimento local como critérios; 

j3) contrato firmado com fornecedor ou prestador de serviços escolhido, se for o caso, e 

seus aditivos; 

j.4) certificação, que devem ser efetuada por d<xs membros da Orga.niniçio da Sociedade

Ci1,il, de que as bem ou scmços aclquiridos com m:aums da pan:eria foram recebidos ou

c.i:llaL&..-+ 51N;.;;4i.fi4isãas-.ca+-+4iw -, 1 aaoJll-,demhalbo;

j.5) comprovante de despesas realiz.adas, por meio de cópias simples dos documentos

originais, devidamente conferidas e reconhecida à luz dos docwnentos originais, por 

senidores responsáveis pelo recebimento, assim como as faturas, recibos, oolas fiscais,

eletrônicas ou não;

k) manter as certidões exigidas pua a babilittçàio, '\-ilidas e vigentes durante toda a

execução da parceria;

1) deverá a Organização da Socic:dade Cívil solucionar todas as impropriedades por ventura

apresentadas pela CGM e/ou SEMPRE quando da análise dos processos de prestação de

contas das parcerias anteriores, sob pena de denúncia da presente parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FIN
A
NCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 

Termo de Colaboração é RS 2.427.675,00 (dois milhões e quatrocentos e vinte e sete mil e 

seiscentos e setenta e cinco reais) que serão repassados em 13 (treze) parcelas. 

3.2 - Do total dos recursos, RS 97.107,00 (noventa e sete mil e cento e sete reais), referente 

ao exercício 2023, vincolar-5e-ão-à conta da doação orça.memiria da segui.nle forma: 

Subação: 08.242.0003.220500 - Implementação de Ações de Atendimento à População em 

Situação de Rua.. 

Biemento de °"'1 pe"'1: 

33.50-43 - Subvea,iSei Sociais 

44.50.42 -Auxilios 
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1.754.1.12.1)03 (Recursos de Operações de Crédito Extemo-Ressan:imento- Tesouro). 
Os refaidos u1or-cs saio rqmsado, -m Oi (wm) puma de RS 97.107,00 (No\--en1ll e 

a:tclllitea:a,eae11:11a).01 P 1 •iw 1 .,.., .. mR:sp+Nlia&açame,rtonos 
exercícios subsequentes. 

No exercício de 2024 sera repassado o \-1dor de RS 1.165.284,00 (um milhio, cento e 
sessenta e cinco mil e dl.17.Cntos e oitenta e quatro reais), em 04 (quatro) parcelas, sendo a 

primeira parcela no valor de R$ 311.989,58 (trezentos e onze mil e noveccntoo e oitenta e 
nove reais e cinquenta e oito centavos), mais a segunda, terceira e quarta parcelas em 

valores iguais de RS 284.431,48 (dw.entos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e trinta e 
um reais e quarenta e oito ClCIJtavos). 

No exercício de 2025 será repassado o valor de R$ l.165.284,00 (um milhão, cento e 

sessenta e cinco mil e duzentos e oitenta e quatro reais), em 04 (quatro) pan:elas, sendo a 

primeira paa:U .., l'lüOI" de RS 290. 761;15 («tn:nuos eilORllta mil e. sdtuum e � 
c-laise...-eea.a.Citâcw),as-cg 1 ,ba:iaac.-apm:dasemw.lores
iguais de RS 290.761,25 (duzentos e novenca mil e setecentos e sesscola e W11 reais e vinte

e cinco centavos).

No exercício de 2026 será repassado o valor de RS 1.068.177,00 (um milhão e sessenta e 
oito mil e cento e setenta e sete reais), em 04 (quatro) parcelas iguais de R$ 

267.044,25(duzentos e sessenta e sete mil e quarenta e quatro reais e vinte e cinco 

centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA T�FWNClA E APLICAÇÃO IX>S RECURSOS 

4.1 - Passa a viger, assim, o Plano de Trabalho acostado às fls. 1117 a 1279 do Processo 

Administrativo nº 67'19/20'23, parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, com fundamento no art. 57 da Lei 13.019/2014 e no art. 63 do Decreto 

Municipal 29.129/2017. 

4.2- A primeira paroela do reatn10 tlCÃ lt� após .a publicação do ex1ralo deste Termo 
no Diário Oficial do Município. 

4.2.1 - O repasse de nova parecia fica condicionado à regularidade da preslação de contas 

por parte da OSC. 

4.2.2 - Os repasses só deverão ser efetuados ll1JÓS a comprovação da regularidade fiscal e da 

verificação de denímcias aceitas e/ou medidas de recomendação doo órgãos de controle 
miemo ou externo. 

4.3- Os recursos de que trata o caput desta cláusula serão disponibilizados à OSC 
PARCEIRA, por meio da conta corrente de nº 982232-l, agência nº 2957-2, do Banco do 
Brasil, vinculada a este instrumento para M>dos os efi:itos legais. 
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4.4 - A Administração Pública Municipal transferirá os recursos em favor da Organização 
da Sociedade Civil mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósi1o em sua con!a bancária especifica vinculada a este 
instrumento. 

4.5 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Tenno de Colaboração, enquanto não
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu 
uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 
operação de men:.ado abeno lastmada em titulo da divida pública fedefal, quando sua 
utilização estiver prevista para prazos menores. 

4.5.l - Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados na execução do 
objeto da parceria, devendo, em todo caso, submeter proposta de aplicação dos rendimentos 
ao órgão ou entidade da administração pública municipal, inclusive no que se refere à 
ampliação de obje«,, esCando s�eitos às mesmas ooodi\)ÕeS de pres&açio de cootas exigidos 
para os recursos transferidos. 

4.5.2 - A utilização dos rendimentos deverá ser justificada e comprovada na prestação de 
contas, estando sujeita às mesmas condições exigidas para os recursos transferidos. 

4.6 - As parcelas dos recursos mmsfcridos no âmbito da parocria não serio liberadas e 
ficarão retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de pan:efa anteriormente 
recebid� 

II - quando constallldo desvio de finalidade na apticaçio dos recursos ou o inadimplemento 
da organização da sociedade civil em relação às obrigações estabelecidas neste termo 
aditivo; 

m - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo. 

4.7 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, setão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de toJllllda de contas especial do 
responsável, providenciada peJa autoridade competmtc da adminisuação pública. 

4.8 - É fàcuftado aos participes rcscmdirem o instrumenfo, a qualquer tempo, com as 
respcctR,sC'ODdiçõcs, ialÇÕCSr-4f ·1a.,&:s<'àrasde ,espmsarbilidades, no prazo minimo 
de • .- i- ,-a a. rr -, 1 ._. • .- , tpe.., podai ser inferior a (í() 
(sessenta dias). 
4.9 - Ao final de cada exen:icio, em não havendo utilização i.nlegral dos recursos 
transferidos para aquele período, a Orgaoi7JJção da Sociedade Civil deverá realizar pedido 
de repcogmmaçio das pan:elas cujo repasse decom, do presente Te.rmo de Colaboração. 
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4.9.1 - O pedido de reprogramação mencionado no item 4.9 deve ser reali.zado mediante 

apresentação de novo plano de trabalho formulado em conformidade com os valores que 

serão reprogmmidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 - O presente lermo de colaboração del'CflÍ ser executado fielmente pelos pamcipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou pucia). 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 

do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, para: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar, 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 

emergência; 

li - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigênc� 

IV - realização de despesas com taxas bancárias., com multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagameatosoo reooüiimeutoi fura dos paros; 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 

lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previsw em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

5.3 - Poderão ser pagas com recursos vinculados ã parceria as despesas com remuneração 

da equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organi7.ação da sociedade civil, 

durante a vigência da parocria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de 

impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, 

décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 

trabalbistas, desde que tais mores: 

l - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente

dedicado à parceria; e

II - sejam compatíveis com o mor de mercado e observem os acordos e as convenções 

coletivas de trabalho e, em seu mor bruto e individual, o teto da remunentção do Poder 
Executivo Municipal. 

5.4 - As o.gnwz-.,õcs à socv te+ c:ml dewsio olm- de seus fumececk>ies e prestadores 

desniças.-., ; N 7 iia:aàa.--.,m.dllla.fflur,-enúmerode 

inscrição no CNPJ da organiz.ação da sociedade civil e do CNPJ ou CPf do fornecedor ou 
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prestador de serviço, para fins de comprovação das despesas; 

V SAL'l_�DOR 

5.5 - Toda a movimeotação de rooorsos oo .âmbito da paroefia seGÍ reaüzada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de

depósito em sua coma bancária; 

55. l - Na bipóae9e de fmpossihilidade de � mcdi:me tnmsferêocia eletrônica,

dt:1-P! • jwáfi W pda e g · ayi+ • a · • 1 c:nil, ,rri pmnitida que a

movimentação dos recursos da parceria seja reafu:ada após saque a conta bancaria

especifica, exigido em qualquer caso recibo ou nol.a .fiscal., e limitado a RS 1.800,00 (um mil

e oitocentos reais) por beneficiário, levand<He em conta toda a duRlção da parceria,
devidamente justificado pela organização da sociedade civil;

5.6 - Quando da aquisição e ou contratação dos bens e serviços. a entidade deve utilizar das

cotações prévias de preços com três fornecedores diferentes, atas de registro de preços ou 

tabelas de preços de associações profissionais, publicações especiaJiz.adas ou quaisquer 

outras fontes de informação sempre pua filtrar o meoor preço, proa:dendo com no mínimo 
três orçamentos. 

5. 7 - As despesas com pessoa) custeadas com recurso da parceria só serio acatadas quando
da comprovação do evento.

5.8 - Os val<>R:S a setem custeados pelos m:ursos wmsferidus devem cstu oondiz.cntes com

aqueles praticados no mercado, respeitando os princípios da Administração Pública e o teto 

remuneratório do Mtmicípio do Salvador, qual seja, o subsídio do Prefeito. 

5.9 - O objeto da parceria deverá ser executado pelo corpo técnico da OSC, assumindo a

parceira integral e exclusiva responsabilidade pelo pagamento deslcs profissionais.

5.10 - Deverá ser certificado, através de dois membros da organização da sociedade civil,

que os bens ou serviços adquiridos com recursos da parceria foram recebidos ou efetuados

em condições satisfatórias e em conformidade com o plano de trabalho. 

5.11 - Em caso de aquisição de equipamentos e materiais permanentes estritamente

necessários à consecução do objeto e dos serviços para adequação de espaço tisico, eles

deverão ser iooo.rporados como patrimônio público, sendo necessária a elaboração do 

Termo de Permissão de uso, podendo ser vistoriados e inventariados na OSC por

funcionários públicos responsáveis pelo patrimônio. Na hipótese da extinção da OSC

deverá ser formalizado termo de tramferência da propriedade pa,a a administração pública. 

5.1 l .l Verificando-se a aquisição mencionada no item 5. ll, a OSC deverá comunicá-la à 
SEMPRE no prazo de 15 (quinze) dias, a iim de possibilitar a realização do respectivo 

tombamento dos bens adquiridos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VJCÊNCIA 

6.1 - O presente Iem,o de Colaboração tera sua vigência de 1° de dezembro de 2023 a 30

de novembro de 2026, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de 

seu objeto. 
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6..Ll - 0 pwo fioal csDhda:ido DO itrm 6.1 pode Sl:I, Mllbtdn, 'lltendo, em virtude da 
,-erificação de � das condições premias na cláusula décima primeira do presente 
termo de colaboração. 

6.2 - É vedada a alteração do objeto da pan:eria e do respcdivo plano de 1raba1ho que 
resulte na modificação do núcJeo da finalidade da parceria 

6.3 - A proposta de alteJaçã.o da organização da sociedade civil, devidamente formaliz.ada e 

justificada, deverá ser apresentada, .no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias antes do seu 
término da vigência da parceria.. Se a proposta de alteração Citiva rclaciooada ã

� da ,igâcia. a justificativa dc:n:rá indair-os mofi-ms do atraso na execução ou 

da GM • - ãtalijclDco .,..,JllllllD& ,ip:ia.. A..,.,.- 4. alluaçio ...:rã analisada e 
aprovada pelas áreas técnica e jurídica da SEMPRE, quando for o caso. 

6.4 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBUCA MUNICIPAL promoverá a prorrogação de oficio do prazo de vigência do 

presente termo ae colaboração, iodependent,emeate de proposta da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIW,, limitado o pnrm de psouogaçio .t0 mto periodo do atraoo 
w:tificado. 

6.5 - Toda e qualquer prorrogação, salvo a referida no item anterior, deverá ser formaJizada 
por termo aditivo a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Tenno de 
Colabooiçio ou da última dilação de prazo, sendo expressamente TI:dada a celebração de 

termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - 00 GESTOR DE PARCERIA E COMISSÃO DE 

MONITORAMENTO 

7.1 - Fica designada como Gestora de Parceria a Sra. Luciana Calasans de AJcântara, 
matricula ri' 3158S34 e c:ólDO suplalte a Sra. liitda Dária Santos da Cunha, matrícula nº 

3167164, uwiw-c ft-tllia N"'231J2DZ3. 

7.2 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação foi designada através da Portaria nº 

147/2023 por meio de publicação no Diário Oficial do Municipio nº 8.587 do dia 28 de 
julho de 2023 com a seguinte formação:

Presideú: WaJdir Martins Barbosa - Matricula ri' 3l3703(r, Membros: Leandra de
Sanmm Addino - Múricllla aº 3086224; Aaa Cada Araújo Blllbosll - Matricula oº 

316t'Jti,. s a I e .Diwicla a-s e.. - 1 • • • ri' 31320'JO; cmrina Gmcia
Menezes Pinto dos Santos - Matricula 3120124 e Rose Luz SiJva Perez - Matricula nº 

3132062. 

7.3 Conforme previsto no art. 61 da Lei Federal 13.019/2014, o gestor da parceria tem o 
dever de acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, informar ao seu superior 
hierárquico a existência de fàtos que oompromelam ou possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados, emitir 
parecer técnico conclusivo de análise da 1ftSlação de eonms final, lewodo em consideração 
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o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 e

disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e a"3fiaçio.

7.4 O Gestor da Parceria deverá, ainda, emitir Parecer Técnico acerca da prestação de 

contas final e Relatório Técnico Anual de Monitoramento e Avaliação, quando se referir à 

prestação de contas anual, confonne previsto no Art 78 do Decreto Muoic:ipal 29. 129/20 J 7. 

7.4.1 Para elaboração do Relatório Técnico Anual de Monitoramento e Avaliação o Gestor 

da Parceria deverá observar o disposto no art. 68, §§ 2° ao 5° do Decreto Municipal 

29.129/2017. 

7.4.1.1 O Relatório Técnico Anual de Monitoramento e Avaliação será submetido à 

comissão de monitoramento e avaliação, que o homologará, no prazo de até quarenta e

cinco dias, contado de seu recebimento. 

7.4.1.2 O Gestor da Parceria deverá adotar as providências constantes do Relatório Técnico 

Anual de Monitora.meato e Avaliação homologado pela Comissão de Monitoramento e

Avaliação. 

7.4.2 O Gestor da parceria, após a liberação da primeira parcela ou da parcela única da 

parceria, deverá imediatamente comunicar à organização da sociedade civil, infonnando-a 

sobre o repasse realnado. 

7.5 A Comissão de Mooitonmemo e Avaliação �m monitorar e avaliar a parceria a ser 

celebrada com a OSC, homologará o rdft'Jrio t6cnioc, de monitomoe1Jlo e naliação 

cm:ilidD pda u - · • , -Pilliaa. c:wiw-,_.__, ia:i5D D. ,-.itg,afo único do art. 
64 da Lei Federal 13.019/2014.

CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E 

DA FISCALIZAÇÃO. 

8.1 - A OSC deverá apresentar à SEMPRE RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL DE 

ACOMPANHAMENTO DE METAS, na forma estabelecida no Art.67, § 3°, do Decreto 

mwúcipaJ nº 29.l29/2017, que,� prejuizodcoutros demcntos,dcvemcomer: 

I - Descrição pormenorizada das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

Il - Demonstração do alcance das metas; 

Ill- Documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas que 

evidenciem o cumprimento do objeto; 

IV- Documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens ou serviços,

quando houver,

V- Justilicotivn na hipótese de não cumprimento do alcance das metas; 

VI- Relaçio de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

VII- Plano de ação contendo as atividades, responsáveis e prazos necessários ao

aprimoramento da execução do objeto, quando identificadas oportunidades de melhoria;
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VIII- Demonstrativo dos resultados e beneficios alcançados em comparação com as metas

referentes ao periodo de que tDIJ:a a prestação de co.olas;

IX - Boletins de medição parciais e final da refonna ou obra, se for o caso; e 

X- Relação das pessoas assistidas di1etamente, se for o caso.

8.2 O Gestor deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do relatório 

parcial de acompanhamento de metas, emitir relatório técnico pareia! de monitoramento e 

avaliação, o qual coolcrá os demmtos dispostos oo § 1° do art. 59 da Lei n.0 13.01/2014 e 

Art. 69 do Decreto Municipal 29.129/2017 sem prejwzo de outros elementos, deverá conter: 

I - Descrição sumária das atividades e mebls estabelecidas; 

II - Análise das atividades realii.adas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

IlI - Valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV - Análise dos docwnentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 

da socicda6e mil • prataçio de COIIDrs, qomdo aio fã. comprovado o ak:aoce das metas 

e-e slbwhw 4alw • Nla--...c:spa:j;uta•ull'-4-M-◄ ,ie,.._ck banto, 

V - Análise de evc:otuais auditorias n:alizadas pelos coalrolcs interoo e externo, no âmbito 

da fiscaluaçio �com-... bem como de soas a>odmões e das mcdidas que tomaram em 

ch:uoê&:ãa .._ audibias. 

8.3 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organiz.ação da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e indcpendcotemente de autoriz.açio judicial, a fim 

de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - Asswnir a responsabilidade pcla execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 

até o momento em que a adminisúaçio assumiu essas respoosabilidades. 

CLÁUSULA NONA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL E FINAL 

9. I Fica a or-ganização tia sociooade civil obrif,ada a � a Prestação de Contas

Parcial no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do final do trimestre a que se refere a parcela

recebida, mediante apresentação do Relatório de Execução do Objeto e do Relatório de
E.xccução Financeira acompanhado& da documenw;ão listada a seguir. sob pena de não
liberação das demais parcelas previstas neste instrumento:

l - BaAa.oode Financeiro, evideociando os � � a contrapartida, os

rendimentos de aplicação financeira, as despesas rcaJi:zadas e o saldo recoibido, se houver.
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Ili - Documentação comprobatória das despesas, emitido por. 

A) Pessoa Jurídica:

-Nota Fiscal;

B) Pessoa Física:

-Nota Fiscal Eletrônica;

iV SAL��DOR 

Acompanhado de declaração fumada por dirigente da Entidade beneficiada certificando que
o material foi recebido ou o serviço foi prestado;

IV- Processos licitatórios, dispensa ou ioexigibilidade de licitação ou, ainda, da cotação de
preços;

V- Documentação comprobatória dos recolhimentos correspondentes aos valores 
descontados dos beneficiários dos pagamen1os; 

VI - Planilha orçamentária discriminando todos os serviços, quantidades e preços, bem 
como os boletins de medição utilizados para realizar os pagamentos, se o objeto da parceria 
se referir a obras e sei:viços de eogeoharia; 

VII - Termo de Aceitação Definitiva de obra, se o objeto da parceria se referir a obras e 
serviços de engenharia; 

VIII - Conciliação bancária; 

IX - Relatório de execoç.ão e de cumprimento do o�ero & parceria., com análise 
comparativa entre as metas propostas e os resultados alcançados, relatando, inclusive, as 
ocorrências identificadas durante a execução; 

X - Relação dos bens e/ou serviços que compuseram monetariamente o valor da 
contraparüda, se foi-o caso; 

XI - Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos; 

XIIl - Comprov�ão de Incorpornção ao palJimônio da Entidade Civil dos bens adquiridos, 
produzidos ou construídos; 

XIV - ComproVllllte atualizado de endereço das panes e, em caso de alterações dos

endereços, efetuar comunicado para esta Corte de Contas; 

XV- No caso de despesas que tenham terceiros beneficiários, a exemplo de cursos, locação
de veículos para transporte de pessoas, deverá a prestação de contas estar acompanhada das
relações contendo nome, d' do CPF e respectivas assinanns;

XVI - Comprovação de que a Instituição Beneficiária tenha sido considerada em condições 
de funcionamento satisf.atórios pelos Óígãos competentes de fiscalização; 

XVII - Informação, cm dados percentuais, sobre a participação dos recursos públicos na 
manutenção da Entidade; 
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XVIlI - Folhas de pagamento contemplando o nome, cargo, CPF do empregado, período de 
competência, valor e descrição individualizada das parcelas remuneratórias e dos descontos, 
valor liquido a pagar e comprovação do depósito bancário cm favoT do beneficiário ou de 
sua assinatura DO caso de pagamento por cheque, estando o mesmo sempre nominativo, 
sendo obrigatório o encaminhamento do comprownte da mmsferência bancária; 

XIX - Relatório FínaJ de Execução do Objeto, oonforme elementos que oonstam do art. 11 
da Resolução 138U.201 JCM; 

XX - Relatório FinaJ de Execução Financeira, observado o disposto DO art. 11 da Resolução 
1381/201 TCM; 

XXI - Comprovante de devolução dos saldos financeiros remanescentes; 

XXIl - Prova de reguJaridade do mandato da diretori.a da Entidade (a última ata de eleição 
da diretoria registrada no cartório) autenticada em cartório; 

XXIII - Ato constitutivo, estatuto social ou regimento da Entidade Beneficiária 
devidamente registrada assegurando a oompatibiJídade entre a finalidade de instituição e as 
ações desenvolvidas; 

XXIV - Cartão do CNPJ, constando a situação ATIVA da OSC; 

XXV- Comprovação da regularidade fiscal da Entidade Beneficiária;

a) Certidão de regularidade do Fundo de garantia por Tempo de Serviço - CRF/FGTS
(CNPJ da OSC);

b) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Federal; (CNPJ da OSC e CPF do 
responsável legal);

c) Prova de regularidade fiscal junto à Faz.eoda Estadual (CNPJ da OSC e CPF do 
responsável legal);

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal (CNPJ da OSC e CPF do
responsável legal);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (CNPJ da OSC);

f) Certidão Negativa de Llcilaotes lnidõueos- TCU (CNPJ da OSC e CPF do responsável
legal);

g) Certidão Negativa de Inabilitados -TCU (CNPJ da OSC e CPF do responsável legalh

h) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares - TCU (CNPJ da OSC e CPF do
responsável legal);

i) Certidão Negativa de Contas Desaprovadas - ICE (CNPJ da OSC e CPF do responsável
legal); 

j) Certidão da Situação de C.Onvênios/Cooveneme -SEFAZJBA (CNPJ da OSC);
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k) Certidão Negativa emitida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia -
TCM, com base na Resolução nº 156/2012/CNJ (CNPJ da OSC e CPF do responsável
legal).

XXVI - Previsão de reserva de recursos para pagamento de verbas rescisória� 

XXVII - Comprovação da divulgação na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 
dos estabelecimentos em que exe,va suas ações todas as parcerias celebradas com a 
Administração Pública, oonfonne eslabelecido m Art. 11 da Lei 13019/2014;

XXVIII - Original do extrato bancário da (s) conta (s) específica (s) mantida (s) pela 
Entidade beneficiada, no qual estejam evidenciados o ingresso e a saída dos recursos por 
fontes; 

XXIX - Demonsua1ivo analítico das receitas auferidas, indusi,-e rendimentos financeiros e

das despcsu m-lizwas allll a idc:mificaçio da lespc:àMs fomes de recursos (Recursos

�E 2 1 "e, PI . ·, . ,...._wl\áprim.R-,,-11:Dmçik:s). 

9.1.l Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficicute. 

9 .1.2 A organiz.ação da sociedade civil prestará contas finais da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da 
parceria ou no final de cada exercício, se a dlllllção da pan:eria exceder um ano. 

9.1.3 A entidade civil deverá, por meio de seu representante legal, fazer constar das 
prestações de contas declanlções infunnando que:

I - Não há em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, como também cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 
pessoas mencionadas neste inciso; 

II - Não contratara para prestação de selViças servidores ou empregados públicos, incluindo 
aqueles que ocupem cargos de provimento temporário ou exerçam função gratificada de 
órgão ou entidade da administração pública municipal, ou, ainda, seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, �vadas as 
bif.·• w spr;mtau:m tt; C5f1 íicu •lá* éM I m -,;w 4á1ias; e

III- Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados:

a) membro de Poder ou do Ministério Públioo ou diógeote de órgio ou entidade da
administração municipal;

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, ou seu
cônjuge, oompanbeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, ressalvadas as hipóteses previstas em tei � e 

e) pessoas naturais condenadas pela pritica de crimes contra a administração pública em
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qualquer esfera de Poder ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais 

a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, 

direitos e Vl!llores. 

9.1.4 - A omissão no encaminhamento das informações de prestação de contas dispostas 

neste artigo, ou em desacordo com o plano de tJabalho e legislação especifica poderá

ensejar às Organizações civis nas sanções prevista no art_ 6& da Lei Federal oº 13 .019/14, 

art. 92 do decreto Municipal 29.129/2017 e art. 29 da Resolução 1381/2018 do TCM-BA. 

9.1.5 Os documentos rererentes à prestação de contas sedo apresentados pela OSC 

selecionada, em arquivo pesquisável (não digitalizado) no formato PDF, assinado

eletronicamente, com tamanho de até 5 MB (cinco megabytes), em pen drive com 

identificação da Olgani7.ação da Sociedade Civil e assinatura de seu representante legal, 

entregue, dentro de envelope lacrado, com lacre rubricado, no seguinte endereço: Rua

Miguel CaJmon, nº 2& Comércio, Salvador/BA, CEP 40015-010 , Setor de Prestação de 

Contas, no horário das 08h is 17h. 

9.1.5.1 A identificação dos envelopes deverá conter as seguintes informações: 

Destinatário: A Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e 

Lazer - SEMPRE. 

Setor de Prestação de Contas 

Tenno de Colabomção nº ___ _ 

Acolhimento Institucional Transitório. 

Remetente: (Nome da OSC, sem abreviaturas, por extenso) 

Contato: (Nome e telefone) 

9.2- A i* â\ãt ,4e aJlllllll5 tdlllift io e11» a,ã-do� Íliltlillliitd'o dar� mediante a 

análise dos documentos previstos no plano de trabalbo, bem como dos seguintes relatórios: 

I - Relatório de execução do objeto, elaborado peb ocganização da sociedade civil, 

contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o

comparativo de metas proposras com os resultados alcançados; 

II - Relatório de execução financeira do tenno aditivo, com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de mdas e resulrados esiabefecidos no plano de tnrhalbo. 

9.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - Relalóáo tú:nico de monitoramenJ.o e avaliaç;ilo, homologado peta comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do prese� instrumento. 
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9.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que traia o art. 67 da 

Lei nº 13.oI9, de 2014, deverio conter anãlise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - aos resultados já alcançados e seus beneficios; 

II - aos impactos econômicos ou sociais; 

m - ao grau de satisfação do público-alvo; 

IV - à possibilidade de smtenmbilidade das ações após a oooclusio do objeto pactuado. 

9.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

obscnm as pmm � aal.ei d' l.3.019 de 2914, de\1:Ddo cooduir, alternativamente, 

-pr:mGlllâlc 

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 

e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

II - � com n:ssaha, qaamo C"ridc:ma:em imptopiaL,dc ou qualquer outra falta de 
iiliiâHZab-alfllCllilllll:Sllllr:ca ... •cário; 

Ill - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão oo dever de pn:5tar coota.s;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

e) danos ao erário decorrente de ato de gesffio ilegítimo ou antiecooômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

9.6 - Const.ata.da irregulmdade ou OfJlÍ.mo na prcslação de coow, .a:ra concedido prazo 

para a Organização de a Sociedade Civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

9.6.1 O praro referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual perí

o
do, dentro do prazo que a administração pública

possui para analisar e decidir sobre a premção de contas e comprovação de resu.11ados. 

9.6.2 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve adotar as providências pms apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressaJCimenlo, nos lermos da legislação 

vigente. 

9. 7 - A adminislraçio pública apn:ciará a prcstaçio 6naJ de coutas apresentada, no prazo de

até ceá> e .U.p• • dias, CXllàdo da data de sea í�do ou do a.mpcimento de

dilitf+iepon:114• - 1 ,fiGiii§ãwljdii- 1 • _..-�peóodo.

9.7.l O lransclB'SO do praw definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apn:ciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas sanca.doras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

causados aos cofres públicos; 
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II - nos casos em que não for constatado dolo da organi.1..ação da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuíz.o da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eveotual1DC11te apurados, no pcriodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

9.8 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo pemtitida delegação a 
autoridades dire1amente subordinadas, vedada a subdefegaçio. 

9.9 - Quando a prestação de con.tas foc avaliada como ircegulac, após exaurida a fase 
recursai, se mantida a decisão, a organi7.3ção da sociedade civil poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 
intcn:ssc público, mcxtiam: a ..ptc •·•2'•• � navo plano de llabalm, oonfonne o objeto 
dc9l:riaD m .._, tk c....,_�ã-..,. de '--li> e - adilnm e a lÍR:11 ele atmçio da 
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, 
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos 
recursos. 

9.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os doc1UI1entos 
originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pela execução da parceria em desaoomo com o plano de nba1bo e com as nonnas da 
Lei nº 13.019, de 2014, alterada pela lei nº 13204/2015, do Decreto Municipal nº 

29.129/2017, da Resolução 1381/2018 do Tribunal de Contras dos Municípios do Estrado 
da Bahia e demais legislações específicas, a Administração Pública poderá, garantida a 
prériaddiesa, .... .l ( J . ""'ãt .... WM . • f ciril ,a1lmUS st.gWâS � 

I - Advertência; 

II- Suspensão t.empo.tári.a da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração
pública sancionadora, por pfl!Zo não superior a dois anos;

m - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos detmni.D1111tes da -,,mição ou are que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o praw da sanção aplicada com base no inciso Il desta cláusula. 
10.1.l - As sanções estabelecidas nos incisos II em desta cláusula são de competência 
exclusiva de Secretário Municipal, filcultida a defesa do� no respectivo processo, 
no prazo de dez dias da abclún de mia, podeolk> a reatiilitaç.io se.- requerida após dois 
-«,•- ,ã Ili.pi P 1
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102 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decoJffllte de infração maciomda à execução da parceria 

ou do fim do pgm para � da fiie.1.açiu de comas anual ou final, no caso de 

mnmiiodotba-clc�matas.. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo volt.ado à apuração 

da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE

COLABORAÇÃO: DENÚNaA. RESCISÃO .E RESOLUÇÃO. 

11.1 - O presente termo de colaboração e seus aditivos poderão ser: 

I - denunciados a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 

obrigações e mlainck, a. mdag, .. s do ta:llp(> em que pnticiparam voluntariamente da 

�F, ·· 1 i,.,....-.....,t1c68(s:waa)dm• _., liaia.-aapublicidade 
dessa intenção; 

II - rescindidos, iodepeodeotede préN notificação ou inreqielação judicial ou extrajudicial, 

nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de imsidade ou incorreçio em qualquer documento

apresentado e;

d) verificação da ocorrência de qualquer circ1.mstância que enseje a instaunrção de Tomada

de Contas Especial.

li 2 - Ocorrerá a resolução dos instrumentos mencionados no item 11.l e consequente 

extinção da parceria por eles firmada, quando forem detectadas na análise da prestação de 

contas final irregularidades que não sejam pa�veis de saneamento por parte da OSC. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS BENS REMANESCENTES 

12.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 

permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à

consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

12.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 

equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os 

recursos aplicados em rmo deste Termo de Colaboração. 

12.3 - Os bens remanescentes, caso adquiridos em conformidade com o quanto autorizado 

pela Administração Pública, se.rão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 
gravados com cJáuswa de ina.üeoabflidade, de>veodo a or91oizaçAo da sociedade civil 

formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção. 

12.4 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos tnmsferidos poderio, a critério do 
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administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha 
a fim igual ou semelhante ao da Organiz.ação donatária, quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 

12.5 - Os bens doados ficarão gravados com clãusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante 
ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de revCf'São em favor da Administração 
Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada 
à publicação do respectivo extrato oo Diário Oficial do Mwúcípio, a qual deverá ser 
providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar 
da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14 .1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

1 - as counmicações rd.ativas a este temJo de colabomção serão remetidas por 
co.1espoodêucA oo fax e sedo comidawlas � efetuadas quando comprovado o 
,OdlülWâ•, 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no

prazo de cinco dias; e 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste tenno de colaboração/termo de fomento, 
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios cin:unstaociados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- SERVIÇO DE PROfEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
-ALTA COMPLEXIDADE

15. l - Serviço de Acolhimento Institucional: Acolhimento em difeteotes tipos de
equipamentos, destinado a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou 
fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização do serviço deverá garantir
privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida,
arranjos familiares, raça/etnia, .digiio, gênero e oricntaçio semal.

152 - O áCOdimcmD pn:stado dei-e sn- persnnalindo e cm pequenos grupos e favorecer o 
canirio fillliliar- t -- ·•• irt, ._�a etiiii *,*· das tip+qwo-ados e SCffiços 
disponíveis na comuoidadc local. As regras de gcst.ão e de convivência deverão ser 
COOSUUidas de bma � e � a fim de aso;a:g.....- a aUIODD!ID.ia dos U5Uários, 
oiiiiili-.,cdis.. 

153 - Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais,
ambiente acolhedor e estrutura .tisica adequada, visando o desenvolvimento de relações 
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mais próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de fonna a 

atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos (as) 

usuários (as), ofereceudo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, 

acessibilidade e privacidade. 

15.4 -Acolhimento para adultos e famílias: 

15.4.1 - Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade pessoas do 

mesmo sexo ou grupo fàmitiar. É pi:ew,to para pessoas em situação de ma e desabrigo por 
abandono, migraçio e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de

auto sostmlo. 

15.42 - Deve estar distribuído no espaço urba.no de forma democrática, respeitando o 

direito de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições e 

aces.m 110s serviços públicos. 

15.4.3 - O atendimento a indivíduos refugiados ou em situação de tráfico de pessoas (sem 

ameaça de morte) poderá ser desenvolvido em Jocal específico, a depender da incidência da 

demanda. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS FRAUDES E CORRUPÇÃO 

16.1 - Os participes se comprometem a conhecer e respeitar as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei nº 8.429/1992 (Lei da 

Improbidade Administrativa) e a Lei 12.846/2013 e seus regulamentos, devendo cumpri-las 

fiel mente, por si e por seus sócios, administradores e oolabol'adores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos seus fornecedores, contratados e OSC's parceiras em caso de atuação 

em rede. 

16.2 - Os participes se obrigam a cumprir e a fazer cumprir as normas contra fraude e 

corrupção estabelecidas nas Diretrizes de Combate à Corrupção e suas políticas e 

procedimentos de sanções vigeures, em conformidade com o Anexo N. Fraude e Corrupção 
do Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos 

do Banco Mundial, edição de julho de 2016, abaixo \Tanscrita: 

16.2.l. O Banco determina que os Mutuários (inclusive os beneficiários de financiamento 

do Banco); licitantes (candidatos/proponentes), consultores, empreiteiros e fornecedores; e 

quaisquer subcontratados, subcomultotes, prcs1lldorcs de serviços ou tornecedores; 

quaisquer representantes (declarados ou nãoJ, e quaisquer de seus funcionários observem o 
mais elevado padrão de ética durante o processo de aquisição, seleção e execução de 

contratos financiados pelo Banco, e que se abstenham de práticas relativas a Fraudes e 

Corrupção. 

16.2.2. Nesse seutido, o Banco: 

I - Define, para fim desta disposição, os termos abaixo <Ili seguinte forma: 
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a) A expressão "prática corrupta" refere-se à oferta, entrega, recebimento ou
solicitação, direta ou indiretamente, de qualquer coisa de valor a fim de influenciar
indevidamente os atos de terceiros;

b) Entende-se por "prática fraudulenta" qualquer ato ou omissão, inclusive
declarações falsas, que, de forma intencional ou irresponsável, induz ou tenta induzir a erro
uma parte para obter beneficios financeiros ou outros beoeficios, ou para evitar uma
obrigação;

e) A expressão "priâca cowsiva" indú:a a combimçio enfre duas ou mais partes
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente os atos de outra
parte;

d) A ''prática coercitiva" refere-se a prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar
ou causar dano, direta ou indiretamente, qualquer parte ou sua propriedade com o intuito de
influenciar indevidamente os atos de tana parte;

e) A definição de "prática obstrutiva" é:

i) deliberadamente destruir, falsificar, adulterar ou ocultar provas relevantes para
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores com o objetivo de obstruir uma
investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiv�
e/ou ameaçar, &'Sediar ou intimidar qualquer pane com vistas a impedi-la de revelar fatos
de que tem conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou à sua realização; ou

ü) atos que tenham por objetivo dificultar o exercício dos direitos do Banco de realizar 
inspeção e auditoria previstos na cláusula 17.1.

II - Rejeita a recomendação de aá_JUdicação se o Banco determirui.T que a empresa ou o 
consultor recomendado para a adjudicação - por quaisquer dos participes - ou quaisquer 
dos membros de seu quadro, representantes ou subconsultores, subcontratados, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionárias destes til'l:r se envolvido, direta ou 
indiretamente, em priítú:as corruptas, fraudulentas, colusivas, coen:itivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o llODtnlio em questão; 

III - Pode, além dos corretivos legais estabelecidos no Acordo Legal pertinente, tomar 
outras medidas apropriadas, inclusive declarar o processo de seleção viciado, se o Banco 
determinar a qualquer momento que os representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos do empréstimo se envolveu em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação, seleção 
e/ou execução do contrato em questio, sem que o Mutuário � adotado medidas 
tempestivas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para resolver essas práticas quando 
ocorrerem, inclusive por não informar ao Banco de imediato ao tomar conhecimento dessas 
práticas; 

IV - Pode, em conformidade com as Diretrizes de Combate à Corrupção do Banco e com as 
políticas e procedimentos de sanções vigentes do Banco, sancionar uma empresa ou pessoa 
flsica, indefinidamente ou por um pe,iodo delmninado, inclusive declamodo em público 
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que taJ empresa ou pessoa .tisica está inelegível para (i) receber a adjudicação ou se 

beneficiar de um contrato financiado pelo Banco, seja em termos financeiros ou de qualquer

outra forma;1 (Ü) scc des1gmda2 eonx> qmadJiatim, r:omultor� .fabricante ou fornecedor, 

oo prcsWor .te ICRÍplS de - mpaa dq:hd à ... seja adjndicado mn cootnito 

financiado pelo Banco; e (iii) receber os recursos de qualquer empréstimo feito pelo Banco 

ou de outra fonna participar da preparação ou execução de qualquer projeto financiado pelo

Banco; 

V - Solicita que os documentos de solicitação de ofertas/propostas e os contratos 

financiados com empréstimo por ele concedido contenham cláusula por meio da qual os 

licitantes (candidatos/proponentes), consultores, presladores e fornecedores, assim como 

seus prestadores e consulto«:s tm:cimados, agentes, pessoal, consultores, prestadores de 

SCfVÍÇlO e íomax:,dc,res se olJrigam a amorizá..lo a inspccionu3 todas as coot!ls e registros,

alált de ......_A-uw • i .,..., f*W.k J · ·,1 .. , sdl:çil, e c:xecução do 

contrato, e a submetê-los a auditoria a cargo de profissionais por ele designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -INSPEÇÃO K AUDITORIA PELO BANCO 

17.1. Nos termos desta Cláusula, os Participes pennitirão e providenciarão para que seus 

contratados e subcontratados autorizem o Banco e/ou pessoas nomeadas pelo Banco a 

inspecionar o Local e/ou as oooms e registros relativos ao prooesso de aquisição, seleção

e/ou execução do contrato, e tomar providências para que tais contas e registros auditados 

por auditores nomeados pelo Banco, se solicitado pelo Banco. Os Participes, seus 

contratados, subcontratados e subconsultores devemo atentar pani a Subcláusula 1622, I, e, 

item "ii", que estabelece, entre outros, que os atos destinados a obstruir o exercício dos 

direitos de inspeção e auditoria do Banco constituem prática proibida sujeita a rescisão 

contratual (assim como detenni.oação da inelegibilidade, de acooio oom os procedimentos 

de sanções vigentes do Banco). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO 

18.1 - A Prefeitura Municipal do Salvador através da Secretaria de Promoção Social e 

Combate à Pobreza observando o disposto no art.3 7, § 1 ° Constituição Federal de 1988, art.

11 da Lei Federal 3.019/2014 e art. 5° do .Decmo Municipal 29.129/2017, deverá ter 

lPara evitar dúvidas, a lnelegibi�de de uma parte sancionada para a adjudbçlio de um conlralo � lndllr, entre OUl10S, (i) 
candidatar-se para pré-qual�, manlfeslar Interesse em N!laçllo a uma mnsullorla e ofertar, seja .._e ou como 
subcontratado designado, consultor desl&nad<>, fabricante ou fomecedo< designado, ou � de seMÇOS desllN<k>, em 
relaçllo ao referido con11a1ZJ, e li) - adilivo ou alleraçJo que irllroWZI uma modllicaçllc, cu-.M<!I ""' quolqu<r 
contrato existente. 
2Um subcontrat.ido designado, a,ns� designado, fabricante ou lomea,dor designado ou prestador de semr;os deslanado (a 
no�tura difere• dep,!nder do documento de��) é aquell! que foi: (li lncUdo � llcbnte em seu peddo 
de p,é-quallflcaçlo ou Propasla por lnc:orpo,ar experiência e � espedllcos e lmpresd- que permitem ao lldtan!e 
atmderaos requisitos que quafilican a� em�; ou (ii) designado peloMutuirio. 
3Nes1e contexto, as Inspeções ..,..._ tMt car.11:er investil;>Hvo (isto é, fcn!nse). EIW<lM!m o "'-'- de lnlonnaçiles 
factuàs pelO B:lr\co ou pMSOas des•nac:tas � Banco par.a; t�tar de assuntos especffta.: retadOnad05 a l�audltortas,. 
como a ;wallaçllo da � de uma aleg� de posslw,I Ftaude e Corrupção, por mrio dos cie,,idos m«anlsmos. Essa 
atMdade tndul, entre outras: ateSSD .,.,_,,., dos registros e irlormaçiles 11nanceiras de= finnaou pessoa fislca, e repn,duçio 
de aipas desses reg1stms e lnfo� ainlilnn!, a pertinb1da; acesso e ....,,,., de qwisqUer oulJo5 documentos, dados e 
informações (seja em t�to lmflA!5$0 ou clelroniall conside,3dos """"3ntes para • lrwesllgaçllc>/audltoria e rei>roduç!io de 
cópias desses registros e fníorrnaçiles. quando pertinente; entn!Yl<ta do pessoal e OCJIJOS fndiYkfUOl5 relevanles; �ilaçlo de 
ln� flsfcas e-ln Iam; e �da wnfic:açlode 11..,,nw,;lles ....--. 
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Secretaria de 
�Somt, 

Combat•àPabNmi, 
Espot:tes • Lazer 

,A__SALVADOR 
� PREFEITURA 

i'ià S����DOR 
-

destacada a sua participação em qualquer ação promocional relacionada a este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração 
que não possam ser resolvidas pela via admirustrativa com a prévia participação da 
Procuradoria Geral do M1DJicípio de Salvador - PGMS, o foro da Cidade do Salvador, 
Estado da Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

19.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
confonne, foi lavrado em 03 (tJ:ês) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos
patí..ipb. pam que podu,.a sms jaódicos e kgm efeitos., em Juízo ou fora dele, na 
jiiíc:w:uçadastl:k:!ll•m-lm 

Salvador/BA, de novembro de 2023. 

Antonio
�

da crhm� �galhães
Secretário 

O?-eetf ¼ � �116'-
Concet� Pinto Souza 

Representante Legal 

Testemuflh\s: 0, O 11 1. oL-Hà.lM' � mthk) elo. �
NOME· 
CPF: 

. 
'<?;�('.Õ'U �,3< � - �, 

2. Swa,nú.- eh(�
NOME: 
CPF: OSJ. 3 S +. b 7¾-5 - 41_
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